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dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 157, §
2º, incisos I e II, c/c o art. 65, inciso III, d, do Código
Penal.

Consta nos autos, ainda, que o condenado se
encontrava cumprindo pena em regime aberto e que o
mesmo não retornou ao estabelecimento prisional em 30
de janeiro de 2009, razão pela qual, diante da sua
condição de foragido, foi expedido o respectivo manda-
do de recaptura.

Contudo, analisando o documento juntado às f.
81/85, constata-se que o condenado foi preso em fla-
grante delito em 17 de agosto de 2006, sendo que neste
período o paciente, conforme se infere do documento de
f. 27, se encontrava contratado, na condição de esta-
giário, no Banco ABN Amro Real S.A., sendo sua admis-
são datada de 17 de maio de 2002 e o seu desliga-
mento na data de 06 de maio de 2008. Em 1º de agos-
to de 2008, o paciente foi contratado no cargo de escri-
turário na mesma instituição.

Ademais, nota-se que o paciente se encontra
matriculado e, inclusive, frequente no curso de
Administração desde o segundo semestre de 2005 (f.
35), além de estar com situação regular junto à Justiça
Eleitoral e Cadastro de Pessoas Físicas (f. 33 e 13).

Se não bastasse isso, verifica-se que foram junta-
dos comprovantes de residência que demonstram que o
paciente possui endereço diverso do sentenciado (f.
37/63 e 23), bem como documentos pessoais do
paciente, nos quais constam a sua assinatura e que,
prima facie, não coincide com aquela lançada pelo sen-
tenciado à f. 65.

Dessa forma, verificada a iminente coação ilegal
no direito de locomoção do paciente, entendo que a
concessão da presente ordem de habeas corpus, com a
ratificação do salvo-conduto concedido ao paciente, é
medida que se impõe.

Ante tais considerações, concedo a ordem, ratifi-
cando a liminar deferida às f. 70/71, que determinou a
expedição do salvo-conduto temporário, pelo prazo de
30 (trinta) dias, a fim de que o paciente possa compare-
cer à delegacia de polícia e realizar o exame datiloscópi-
co necessário à elucidação dos fatos, sem que para
tanto seja detido.

Sem custas.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO e
MARIA CELESTE PORTO.

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICAN-
DO A LIMINAR.

. . .

Crime contra a fé pública - Uso de documento
falso - Certificado de conclusão do ensino médio
- Histórico escolar - Dolo genérico - Crime instan-

tâneo - Autoria - Materialidade - Prova -
Tipicidade - Estado de necessidade - Não confi-

guração - Recurso - Improvimento

Ementa: Uso de documento falso. Certificado de con-
clusão do ensino médio. Histórico escolar. Art. 304 do
CP. Elemento subjetivo. Dolo genérico. Alegação de
ignorância acerca da falsidade. Descabimento. Provas
que a rechaçam. 

- A conduta típica do crime previsto no art. 304 do
Código Penal consiste em fazer uso de documento mate-
rial ou ideologicamente falso como se fosse autêntico ou
verídico, bastando o dolo genérico para a sua configu-
ração. 

Estado de necessidade. Requisitos. Ausência. 

- O art. 24 do Código Penal considera em estado de
necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo
atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de
outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifí-
cio, nas circunstâncias, não era razoável exigir, nele não
se enquadrando a recorrente. 

Ausência de prejuízo. Irrelevância. Bem jurídico tutelado.
Fé pública. 

- No crime previsto no art. 304 do Código Penal, o bem
jurídico tutelado é a fé pública, que resta violada pelo
simples uso do falso, tratando-se de delito instantâneo,
que se exauriu quando da apresentação, pela ré, do cer-
tificado de conclusão do ensino médio falsificado para a
matrícula no curso técnico de enfermagem. 

Recurso não provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00002244..0055..669911449999--77//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAppeellaannttee::  DDeerrccyy  BBaarrbboossaa
DDiiaass  --  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  JJUUDDIIMMAARR  BBIIBBEERR

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2009. - Judimar
Biber - Relator. 
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NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. JUDIMAR BIBER - Trata-se de recurso de
apelação criminal interposto por Dercy Barbosa Dias,
contra a sentença de f. 165/169, que julgou procedente
a denúncia, para condená-la como incursa nas iras do
art. 304 do Código Penal, impondo-lhe uma pena de 2
(dois) anos de reclusão em regime aberto, além do
pagamento de 10 (dez) dias-multa, esta à razão de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do
fato. 

Entendendo presentes os requisitos legais, o culto
Sentenciante deferiu à ré a substituição da pena privati-
va de liberdade por restritivas de direitos, consistentes, a
primeira, na prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas; a segunda, na limitação de fim de
semana. 

Em suas razões recursais (f. 175/177), pugna a
defesa pela absolvição da ré, ao argumento de que não
tinha conhecimento da falsificação, visto que recém-
chegada do interior, sem qualquer maldade, sendo
usada na compra do diploma. Alega ainda que agiu sob
estado de necessidade, usando papel falso para con-
seguir sair da situação de penúria em que se encontra-
va, mas posteriormente trancou a matrícula e fez tudo de
acordo com a lei, já tendo sido punida pelo seu ato infe-
liz, não tendo causado, ademais, qualquer prejuízo. 

O recurso foi devidamente contra-arrazoado às f.
180/184. 

Nesta instância revisora, a douta Procuradoria-
Geral de Justiça opina pelo desprovimento do apelo (f.
187/190). 

É o relatório. 
Passo ao voto. 
Preliminarmente, conheço do recurso, já que pre-

sentes os requisitos objetivos e subjetivos de sua admissi-
bilidade. 

Não há dúvida quanto à materialidade e à autoria
delitiva, insistindo a defesa na boa-fé e no desconheci-
mento sobre a falsidade do documento em questão,
requerendo seja absolvida a ré. 

Consta da denúncia que no dia 10.01.03 a
apelante usou histórico escolar falso para se matricular
no curso técnico de enfermagem da Escola Irmã
Genciana, histórico este em que constava ter ela con-
cluído o ensino médio, o que é falso, uma vez que na
época tinha concluído apenas o 1º grau.

Consta, ademais, que a ré utilizou o histórico esco-
lar falso, que continha registros inverídicos referentes à
carga horária no ensino fundamental e médio, e, em
busca ao arquivo do extinto Colégio Professor Morais,
local no qual a recorrente se teria formado, verificou-se
a inexistência da cópia de tal documento escolar. Foi
averiguada também a falsificação da assinatura dos
responsáveis. 

Consta, ainda, que a apelante obteve o documen-
to de uma colega chamada Isabel Cristina, pela quantia
de R$ 100,00 (cem reais). 

De uma análise das provas contidas nos autos, não
vejo como reconhecer a plausibilidade do argumento da
defesa, uma vez que a recorrente, no seu interrogatório
policial, deixou claro não somente que tinha plena ciên-
cia da falsificação, mas também que passou seus dados
à falsificadora, pagando-lhe a quantia de R$ 100,00
(cem reais), bem assim reconhecendo que nunca teria
estudado na Escola Professor Moraes. Disse, ademais,
que não tinha terminado o primeiro semestre do curso
técnico de enfermagem, na Escola Irmã Genciana, quan-
do foi informada sobre a falsificação do referido certifi-
cado (f. 63). 

Em juízo, a apelante continuou a admitir ter ciência
da falsificação, mas, já estando na presença de seu
advogado, passou a sustentar o arrependimento e haver
largado o referido curso por sua própria vontade (f.
131/132). 

Tais circunstâncias geram a convicção de que a
apelante tinha conhecimento, ou ao menos a capaci-
dade de aquilatar a falsidade do documento, não haven-
do que se falar de boa-fé, tampouco de ter sido ela
enganada ou ludibriada. 

Em outras palavras, constitui atentado à inteligên-
cia alheia a alegação da defesa de que a recorrente, por
ter vindo de Ouro Preto, não saberia que, mesmo sem ter
estudado, poderia usar um certificado para matricular-se
num curso técnico de enfermagem. 

Caracterizado está, pois, seu dolo, ainda que se o
considere na modalidade de dolo eventual - que também
satisfaz ao tipo penal. 

Também não encontra guarida a alegação da
defesa de que a ré agiu amparada pela excludente de
criminalidade prevista no art. 24 do Código Penal. 

O estado de necessidade, consoante ensinamento
de Júlio Fabbrini Mirabete: 

[...] pressupõe sempre um conflito entre os interesses lícitos
do agente e do ofendido, em que um pode perecer licita-
mente para que o outro seja poupado. Exige-se, em primeiro
lugar, que ocorra um perigo, ou seja, uma ameaça a direito
próprio ou alheio, que um bem jurídico esteja em risco, pra-
ticando o sujeito o fato típico para salvá-lo. O perigo pode
ter sido criado por força da natureza, por caso fortuito, etc.,
ou por ação do homem. É indispensável que o perigo seja
atual, que exista a probabilidade de dano, presente e
imediata, ao bem jurídico. Inexiste a descriminante se o risco
ainda não se instalou, é apenas possível ou mesmo provável
em um futuro, remoto, ou já tenha sido ultrapassado. É
necessário também que o perigo seja inevitável, numa situa-
ção em que o agente não podia, de outro modo, impedi-lo,
que sua ação seja imprescindível, não podendo fugir, socor-
rer-se da autoridade pública etc. É indispensável também
que o agente não tenha provocado o perigo voluntaria-
mente, ou seja, dolosamente, predominando na doutrina a
possibilidade de alegação do estado de necessidade quan-
do o próprio agente causou culposamente o perigo (Código
Penal interpretado, p.197). 

De fato, o art. 24 do Código Penal considera em
estado de necessidade quem pratica o fato para salvar
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Comum. Desacato e resistência. Configuração delitiva.
Absolvição pelo delito de desacato. Princípio da con-
sunção. Aplicabilidade. Recurso parcialmente provido. 

- As infrações de menor potencial ofensivo serão jul-
gadas pelo Juízo Comum, quando a soma de suas repri-
mendas, decorrente de concurso material, resulta em um
quantum de pena superior a dois anos. Precedentes STJ. 

- Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas e
não havendo nenhuma causa de exclusão da culpabili-
dade, mantém-se a condenação do réu pela prática do
delito de resistência. 

- Pela ocorrência do conflito aparente de normas,
absolve-se o réu do delito de desacato, que foi absorvi-
do pelo delito de resistência porquanto cometidos em um
mesmo episódio no qual aquele foi praticado pelo réu no
decorrer da prisão resistida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00228833..0077..000066558888--55//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  GGuuaarraannééssiiaa  --  AAppeellaannttee::  SSaannddrroo  BBaattiissttaa  ddee
JJeessuuss  --  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  HHEERRBBEERRTT  CCAARRNNEEIIRROO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
PROVER, EM PARTE, O RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2009. - Herbert
Carneiro - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. HERBERT CARNEIRO - Na Comarca de
Guaranésia, Sandro Batista de Jesus foi denunciado por
infração aos arts. 329 e 331, na forma do art. 69, todos
do Código Penal, acusado de resistir à prisão, mediante
o emprego de desforço físico, e de desacatar os policiais
militares proferindo palavras ofensivas. 

A MM. Juíza da referida comarca julgou proce-
dente a denúncia, determinando ao réu o cumprimento
da pena de 01 ano e 02 meses de detenção, no regime
semiaberto, em razão da reincidência (f. 85/91). 

Sandro Batista de Jesus, não se conformando com
a decisão, recorre da sentença. A douta Defensoria
Pública sustenta, através das razões de f. 100/101, que
inexiste nos autos prova capaz de embasar uma sentença
condenatória. Além disso, a conduta inconveniente do
réu deveu-se ao seu estado de embriaguês e que entre o
réu e o policial já existia animosidade, pois “são antigos
desafetos”, f. 101, pleiteando ao final a absolvição do
apelante. 

de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem
podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio,
cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir. 

Assim, são requisitos para a sua configuração a
existência de perigo atual, a involuntariedade na ge-
ração do perigo, a inevitabilidade do perigo ou lesão, a
proteção a direito próprio ou de terceiro, a propor-
cionalidade do sacrifício do bem ameaçado e o dever
legal de enfrentar o perigo, requisitos esses que não
foram preenchidos pela recorrente, como alega, mesmo
porque poderia ter arrumado emprego sem exigência de
estudo, como doméstica, que é a sua atual profissão (f.
132) e realizar as etapas legais para estudar e conseguir
trabalho melhor. 

Não fosse por isso, não há qualquer prova de
extrema penúria da apelante, e este ônus lhe incumbia.
Inclusive pagou à falsificadora R$100,00, além de ter
ingressado no curso profissionalizante almejado, o que
também joga por terra a atualidade e iminência do perigo.

Certo é que a falta de dinheiro, ou mesmo a difi-
culdade financeira, não pode servir de passaporte para
o cometimento de crimes de natureza diversa, não
podendo o Poder Judiciário coadunar-se com a bana-
lização desta alegação, sob pena de abrir perigosos e
incontornáveis precedentes. 

Por fim, descabida a assertiva da defesa de que a
conduta da recorrente não trouxe qualquer prejuízo,
pois, como bem decidiu o culto Julgador monocrático, o
bem jurídico tutelado é a fé pública, que restou violada
pelo simples uso do falso, tratando-se de delito instantâ-
neo, que se exauriu quando de sua apresentação para a
matrícula no curso técnico de enfermagem. 

Logo, vistas sob qualquer ângulo, não merecem
prevalecer as pretensões recursais. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, pela apelante, nos termos do art. 804 do

Código de Processo Penal. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERTO DEODATO NETO e MÁRCIA
MILANEZ. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO. 

. . .

Crime de resistência - Autoria - Materialidade -
Prova - Tipicidade - Embriaguez - Excludente de
culpabilidade - Não ocorrência - Condenação -

Crime de desacato - Concurso material -
Princípio da consunção - Absolvição -

Competência recursal - Tribunal de Justiça

Ementa: Processo penal e penal. Competência. Crimes
de menor potencial ofensivo. Concurso material. Justiça


